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PODER EXECUTIVO DE MAGDA

Atos Oficiais

Leis

PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR Nº 02, DE 20 DE 
JULHO DE 2020
Dispõe sobre o grau do adicional de 
insalubridade devido aos servidores 
públicos do Departamento de Saúde 
de Magda enquanto perdurar a 
pandemia de covid-19

O PREFEITO MUNICIPAL DE MAGDA,

FAÇO SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL DE 
MAGDA DECRETA E EU PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1º - A partir da vigência desta lei complementar 
e durante o período de emergência em saúde pública 
ocasionada em razão do advento da pandemia de 
covid-19, a exposição do servidor público municipal 
da Saúde que tem contato com possíveis infectados é 
considerada como grau máximo de insalubridade (40%).

Art. 2º - Esta Lei complementar entra em vigor na data 
de sua publicação, com vigência temporária enquanto 
perdurarem as medidas de prevenção e combate ao 
covid-19 determinadas pelo Governo do Estado e por 
esta Municipalidade.

Prefeitura Municipal de Magda, 20 de julho de 2020.

Robinson Cássio Dourado

Prefeito Municipal

MENSAGEM N° 39/2020
Magda, 20 de julho de 2020

Ao

Excelentíssimo Senhor

NATAN PEREIRA DE ARAÚJO

Presidente da Câmara Municipal de Magda

Magda – SP

Senhor Presidente,

Senhores Vereadores,

Com meus respeitosos cumprimentos, estou enviando 
o Projeto de Lei complementar nº 02/2020, que dispõe 
sobre o grau do adicional de insalubridade devido aos 
servidores públicos do Departamento de Saúde de Magda 
enquanto perdurar a pandemia de covid-19.

Eminentes Vereadores, é notório o momento 
excepcional de pandemia vivido no Brasil e no mundo e a 
importância da atuação dos trabalhadores e trabalhadoras 
da Saúde, de alta relevância pública para o adequado 
funcionamento dos serviços de saúde do SUS.

Por isso, encaminho o seguinte projeto de lei 
complementar para a análise de Vossas Senhorias. Por 
meio dele, os servidores públicos do Departamento de 
Saúde municipal receberão, a partir da entrada em vigor 
desta Lei complementar municipal e enquanto durar a 
pandemia do covid-19, adicional de insalubridade em 
grau máximo (40%). Note-se que foi realizado o devido 
e prévio estudo de impacto financeiro, e, em que pese o 
elevado gasto com pessoal, o resultado foi a possibilidade 
da medida, em razão de duas aposentadorias.

Assim, considerando que este projeto é de grande 
interesse e necessidade, solicito que esta matéria seja 
apreciada e votada com urgência, razão pela qual, invoco 
o artigo 25 da LOM.

Certos de que posso contar com a valiosa atenção 
costumeira dos nobres pares desta Casa de Leis, antecipo 
meus agradecimentos.

Atenciosamente,

ROBINSON CASSIO DOURADO

Prefeito Municipal
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Licitações e Contratos

Homologação / Adjudicação

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PROCESSO n.º 059/2020

PREGÃO PRESENCIAL nº 025/2020
ATA DE REGISTRO DE PREÇO

ROBINSON CÁSSIO DOURADO, Prefeito Municipal 
de Magda, Comarca de Nhandeara, Estado de São Paulo.

No uso das atribuições a mim conferidas e em 
conformidade com o disposto na Lei n.º 8.666, de 21 de junho 
de 1.993, e suas alterações, ADJUDICO e HOMOLOGO 
o procedimento licitatório, em face do julgamento do 
Pregoeiro, que acolho objeto do PREGÃO PRESENCIAL 
n.º 025/2020, que dispõe sobre CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA NO GERENCIAMENTO DO 
CARTÃO DE VALE ALIMENTAÇÃO COM SERVIÇOS 
DE PROCESSAMENTO, CARGA E CRÉDITOS 
ELETRÔNICOS FORNECIDOS MENSALMENTE AOS 
SERVIDORES DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE 
MAGDA .

FACE CARD ADMINISTRADORA DE CARTÕES 
LTDA-ME

CNPJ: 21.935.659/0001-00

Calçada das Margaridas, 163, Sala 02, Condomínio 
Centro Empresarial Alphaville, CEP: 06453-038, na 
cidade de Barueri (SP), valor R$ 341.937,97 (Trezentos 
e quarenta e um mil novecentos e trinta e sete reais e 
noventa e sete centavos).

Autorizo que se processe a receita no valor acima 
descrito.

Magda (SP), 22 de julho 2020.

ROBINSON CASSIO DOURADO

Prefeito Municipal

Ratificação

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MAGDA/SP
RATIFICAÇÃO

Referente: Processo nº058/2020.
Contratação de empresa especializada na remoção e 

suporte básico avançado (UTI Móvel) para pacientes da 
UBS de Magda-SP-SP.

Acolho a manifestação do Parecer da Procuradoria 
Municipal, com fundamento no artigo 24, inciso II, da 
Lei 8.666/93, RATIFICO a dispensa de licitação para 
contratação da empresa E. C. FERREIRA LOCAÇÃO E 
TRANSPORTE LTDA-ME, CNPJ Nº 26.702.553/0001-
80, com sede na Rua Maria Teodoro da Silveira, 350, 
Centro, CEP: 15.190-000, Município de Nhandeara (SP), 
montante de R$ 5.400,00(cinco mil e quatrocentos reais), 
celebrando o contrato.

Magda/SP, 1ºde julho de 2020.

ROBINSON CÁSSIO DOURADO

Prefeito Municipal

DECLARAÇÃO DE DISPENSA
ROBINSON CÁSSIO DOURADO, Prefeito Municipal 

de Magda, Comarca de Nhandeara, Estado de São 
Paulo.-.-.-.

DECLARA dispensada a licitação com fundamento 
no art. 24, inciso II, da Lei 8.666/93 e suas alterações, 
nos termos do Processo nº 058/2020, E. C. FERREIRA 
LOCAÇÃO E TRANSPORTE LTDA-ME, CNPJ Nº 
26.702.553/0001-80, com sede na Rua Maria Teodoro 
da Silveira, 350, Centro, CEP: 15.190-000, Município de 
Nhandeara (SP), montante de R$ 5.400,00 (cinco mil e 
quatrocentos reais), celebrando o contrato.

Magda (SP), 1º de julho de 2020.

ROBINSON CÁSSIO DOURADO

Prefeito Municipal
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Instituto de Previdência Municipal - IPREM Outros Atos
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